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Art. 137, caput - RICD 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*
C
0
0
5
0
1
3
7
A
*

 
C

0
0

5
0

1
3
7

A
 

*
C
0
0
5
0
1
3
7
A
*

 
C

0
0

5
0

1
3
7

A
 

*
C
0
0
5
0
1
4
2
A
*

 
C

0
0

5
0

1
4
2

A
 

*
C
0
0
5
0
1
4
3
A
*

 
C

0
0

5
0

1
4
3

A
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-8050/2014 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 para regular a identificação de veículos coletivos. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte § 9º ao art. 115 da Lei nº 

9.503 de 23 de setembro de 1997: 

“Art. 115. ............................................................................. 

............................................................................................ 

§ 9º Todos os ônibus destinados ao transporte coletivo 
deveram ter a sequência alfa-numérica de suas placas 
reproduzidas em grandes caracteres nas suas partes externas 
lateral e superior de forma a permitr a sua identificação à 
distância.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto que apresentamos tem por finalidade estabelecer 

regras para a identificação de ônibus com grandes caracteres que deverão ser 

pintados nas partes lateral e superior externas do veículo. Essa simples providência 

tem o objetivo de permitir que o ônibus seja identificado à distância em caso de 

sequestro. Dessa forma, fica extremamente facilitada a correta discriminação do 

veículo caso seja necessária uma perseguição na qual se utilize aeronaves. 

A regulamentação de trânsito já prevê que a identificação seja 

exibida dentro do veículo, o que facilita a comunicação de emergência com a central 

de atendimento da polícia durante a ocorrência de algum crime. Entretanto, pintá-la 

em grandes caracteres no teto, por exemplo, não consta do Código de Transito. 

Entendemos que essa é uma singela, mas importante providência que ajudará 

sobremaneira na prevenção e repressão aos delitos que envolvem ônibus. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em 

aperfeiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico federal, 

esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua 
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aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2014. 

Deputado MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Identificação do Veículo 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e 

traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos 

estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o 

acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.  

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas 

somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da 

República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos deputados, do Presidente e 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da 

União e do Procurador-Geral da República.  

§ 3º Os veículos de representações dos Presidentes dos Tribunais Federais, dos 

Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das Assembléias 

Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do Distrito 

Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Oficiais Generais das Forças 

Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimentação são 

sujeitos, desde que lhes seja facultado transitar nas vias, registro e licenciamento da repartição 

competente, devendo receber numeração especial.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-8050/2014 

4 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.  

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.  

§ 7º Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das 

respectivas corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito competentes, os 

veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam 

competência ou atribuição criminal poderão temporariamente ter placas especiais, de forma a 

impedir a identificação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a ser emitido, 

conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do 

Ministério Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 

dias após a publicação) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 646, de 26/5/2014, com 

prazo de vigência encerrado em 23/9/2014, conforme Ato Declaratório nº 38, de 25/9/2014, 

publicado no DOU de 26/9/2014) 

 

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados em serviço 

reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os critérios e 

limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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